
Proc. Administrativo 1.917/2024

De: Claudius S. - SEMEC

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 16/04/2024 às 16:12:02

Setores (CC):

EXEC

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, EXEC-ASSEJUR

Aquisição ORE 1 VW

 

AO EXMO SR. PREFEITO MUNICIPAL

 

Por meio do presente, solicitamos a Vossa Excelência, com base na legislação vigente, que este Município possa
realizar processo licitatório, tendo como objetividade  Adesão a ATA de registro de preços nº 4/2023 FNDE.
Visando a aquisição de:

 Ônibus Rural Escolar - ORE 1: ônibus com comprimento total máximo de 7.000mm,
capacidade de carga útil líquida de no mínimo 2.000kg, comportando transportar 23 (vinte e
três) passageiros adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes sentados, e podendo ser
equipado com plataforma elevatória veicular.

Moisés Jose de Andrade - EXEC

 

_

Claudius Salomão Prestes Souto 

Secretário Municipal de Educação

Anexos:

ata_de_registro_de_precos_05_2023_e_proposta_de_precos.pdf

Estudo_Tecnico_Preliminar__ONIBUS_FNDE_ORE_1_assinado.pdf

Oficio_Anuencia.pdf

Oficio_Autorizacao.pdf

Planilha_de_itens.xlsx

RIO_BOM_PR_TC_202100765_4_ADITIVO_MUNICIPIO_EMENDA_RELATOR_COMISSAO_VEICULO_16042024.pdf

Termo_de_Compromisso.pdf

VWCO12_0415_2024_pdf.pdf
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edi!cio FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unidade@ - h"ps://www.fnde.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 5/2023

Processo nº 23034.036823/2023-86

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco “F”, na cidade
de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração,
a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria nº 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional nº 1477920, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2023, publicada no Diário Oficial da União de
28 de agosto de 2023, processo administra$vo n.º 23034.028908/2022-18, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quan$dades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, do $po
ORE 1 e Ônibus Urbano Escolar Acessível, do $po ONUREA Piso Alto, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o
transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, especificado
no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 06/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quan$dades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
TIPO DE

TRANSMISSÃO
MARCA UNID QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 ORE 1 Mecânica VW Unidade 4.000 R$ 412.000,00 R$ 1.648.000.000,00

6 ONUREA PA Mecânica VW Unidade 1.600 R$ 399.000,00 R$ 638.400.000,00

Valor Total R$ 2.286.400.000,00

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) são os
que seguem:

1ª Classificada – Empresa fornecedora

CNPJ n.º: 06.020.318/0001-10
Razão Social: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA

Endereço: Rua Volkswagen, 291 - 8º Andar - Jabaquara

Cidade: São Paulo UF: SP CEP: 04.344-901

CNPJ n.º: 06.020.318/0005-44 Razão Social: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Endereço: Rua Volkswagen, 100 - Polo Industrial

Cidade: Resende UF: RJ CEP: 04.344-901

Telefone: (11) 5582-5600 (whatsapp); (11) 96904-3789 (celular e whatsapp)

Endereço Eletrônico: caminhodaescola@volkswagen.com.br

Representante: Adriana Cecconello

RG n.º/Órgão Expedidor/UF: 1048419947 - SSP/RS CPF n.º: 608.499.080-00

Representante: Bruno da Silva Pereira

RG n.º/Órgão Expedidor/UF: 29.258.616-4 - SSP/SP CPF n.º: 301.702.048-71

2.3. Não houve formação de cadastro reserva para esta Ata.
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3. DAS DEFINIÇÕES

3.1. Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições:

3.1.1. Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/FNDE, responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bem
como pelo gerenciamento da(s) ata(s) de registro de preços dele decorrente(s).

3.1.2. Fornecedor: pessoa !sica ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que desenvolva
a$vidade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição
ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro de preços ou
contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de preços.

3.1.3. Órgão Par$cipante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou en$dade da administração pública dos estados,
Distrito Federal e municípios que, em razão de par$cipação em programa ou projeto federal, é contemplado no Registro
de Preços, independente de manifestação formal;

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos par$cipantes de compra nacional os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios.

3.1.4. Órgão Não Par$cipante - ONP: Órgão ou en$dade da administração pública que, não tendo par$cipado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.º 11.462/2023 e as
normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se for o caso, faz adesão
à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão gerenciador e da aceitação de fornecimento
por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

3.1.5. A possibilidade de órgãos não par$cipantes aderirem à ata de registro de preços jus$fica-se obje$vando
atender a demandas de entes não abarcados na categorização expressa no item n.º 3.1.3., mas que tenham a necessidade
de u$lização, para fins educacionais, dos produtos licitados.

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão Gerenciador conduz os
procedimentos para Registro de Preços des$nado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante
prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados.

 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

4.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.2.1. Pra$car todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços – SRP;

4.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

4.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quan$ta$vos de contratação definidos, bem como pra$car atos de gestão do SIGARPWEB;

4.2.4. Conduzir os procedimentos rela$vos a eventuais renegociações dos preços registrados;

4.2.5. Aplicar as sanções, garan$da a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;

4.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela decorrentes.

4.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES:

4.3.1. U$lizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar solicitação
de u$lização ou de adesão às atas de registro de preços, bem como para acompanhar o status das solicitações efetuadas;

4.3.2. Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quan$ta$vo solicitado, por meio de instrumento contratual
hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o prazo de
até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de adesão, para os órgãos não par$cipantes.

4.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS
NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE:

4.4.1. Realizar os atos rela$vos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente
assumidas e aplicar sanções, garan$da a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;

4.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega dos ônibus escolares;

4.4.3. Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus escolares entregues pela CONTRATADA, bem como pelo seu
envio às escolas da sua rede educacional;
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4.4.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

4.4.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos ônibus escolares, sob o aspecto
quan$ta$vo e qualita$vo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;

4.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual,
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo
de Referência;

4.4.7. No$ficar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administra$vas;

4.4.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos rela$vos à firmatura e gestão
contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução
processual necessária.

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser u$lizada pelos Órgãos Par$cipantes de Compra
Nacional e qualquer órgão ou en$dade da administração pública que não tenha par$cipado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jus$ficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023.

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos
ou en$dades de outras esferas federa$vas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas en$dades que
não par$ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração pública federal da u$lização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato da Ministra de
Estado de Gestão e da  Inovação em Serviços Públicos do Ministério de Gestão e Inovação.

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos par$cipantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou en$dade,
a cinquenta por cento dos quan$ta$vos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos par$cipantes, conforme disposto no art. 32, I, do Decreto 11.462/2023.

5.4. O quan$ta$vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan$ta$vo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a en$dade gerenciadora e os órgãos ou as en$dades par$cipantes,
independentemente do número de órgãos ou en$dades não par$cipantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme
disposto no art. 32, II, do Decreto 11.462/2023.

5.5. Ao Órgão Par$cipante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não par$cipante que aderir à ata competem os
atos rela$vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.6. Após a autorização do órgão ou da en$dade gerenciadora, o órgão ou a en$dade não par$cipante efe$vará a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.7. Os atos de controle, administração e gerenciamento da u$lização desta Ata de Registro de Preços, de
competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à formalização da
contratação entre o órgão/en$dade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de
Atas de Registro de Preços – SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Ciência e
Responsabilidade (SEI 3855000), Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en$dades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.3, desde
que seja des$nada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compa$bilidade dos preços
registrados com os valores pra$cados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quan!ta!vos

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quan$ta$vos fixados na ata de registro de preços.

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a par$r do primeiro dia ú$l subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.
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6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento subs$tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respec$vos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela en$dade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quan$ta$vos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan$ta$vo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

6.4.2.2. Man$verem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por obje$vo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que man$verem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 10.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus$ficada, e que a jus$fica$va
seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e
observado o disposto no item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor es$mado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente jus$ficada.

6.14. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da primeira
etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de
documentos e amostras, que passará a contar após a publicação da ata de registro de preços e a par$r da comunicação formal
do FNDE.

6.15. Os fornecedores registrados no cadastro de reserva que não cumprirem com os procedimentos acima descritos
terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins.

6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já $ver ob$do a aprovação do mesmo
produto, mas de região dis$nta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
pra$cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou ex$nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra$cado no mercado por mo$vo superveniente,
o órgão ou en$dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra$cados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra$vas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que $veram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não ob$ver êxito nas negociações, o órgão ou en$dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en$dades que
$verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou en$dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 6.7.

8.2.4. Se não ob$ver êxito nas negociações, o órgão ou en$dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
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8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou en$dade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores pra$cados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou en$dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en$dades que $verem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe$va alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. As quan$dades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou en$dade gerenciadora entre os órgãos ou as en$dades par$cipantes e não par$cipantes do
registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou en$dade par$cipante para órgão ou en$dade par$cipante; ou

9.2.2. De órgão ou en$dade par$cipante para órgão ou en$dade não par$cipante.

9.3. O órgão ou en$dade gerenciadora que $ver es$mado as quan$dades que pretende contratar será considerado
par$cipante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou en$dade par$cipante para órgão ou en$dade não par$cipante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

9.5. Compe$rá ao órgão ou à en$dade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quan$ta$vo inicialmente informado pelo órgão ou pela en$dade par$cipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
en$dade que sofrer redução dos quan$ta$vos informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou en$dades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
dis$ntos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en$dade gerenciadora, dos
quan$ta$vos dos par$cipantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quan$dades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo$vo jus$ficado;

10.1.2. Não re$rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
jus$fica$va razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar$go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a en$dade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
en$dade gerenciadora, garan$dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en$dade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus$ficadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos dos ar$gos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO
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11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Par$cipantes de
Compra Nacional, durante sua vigência, dentro dos quan$ta$vos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

11.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o
FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico
nº. 06/2023, em conformidade à minuta anexada ao Edital.

11.2.1. Os contratos decorrentes da u$lização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do
prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n.º
11.462/2023.

11.2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega constante
do Edital, o qual será contado após a assinatura do contrato e com termo inicial a par$r da disponibilização dos endereços
de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/en$dades que se
u$lizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respec$vo CONTRATO, em
conformidade à minuta anexa ao Edital.

11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento
e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

 

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo
FNDE, pelos CONTRATANTES ou por ins$tuição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas –
CIT e nos demais Anexos do Edital.

12.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a
vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

12.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos
registrados nesta Ata cons$tui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (SEI 3855000) firmado pelo fornecedor na
ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B deste documento).

12.3. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica
descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do
seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

 

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços e do Controle de Qualidade ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus$ficadamente após terem assinado a ata.

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou en$dade par$cipante, caso no qual caberá ao respec$vo órgão
par$cipante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

13.3. O órgão ou en$dade par$cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

14.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos
dela derivados, em compa$bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas
partes.
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Assinado eletronicamente por:

 
LEILANE MENDES BARRADAS

 Diretora de Administração do FNDE
Órgão Gerenciador

 
ADRIANA CECCONELLO

Volskwagen Truck & Bus Indústria e Comércio de Veículos Ltda.
Fornecedor

 
BRUNO DA SILVA PEREIRA

Volskwagen Truck & Bus Indústria e Comércio de Veículos Ltda.
Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA CECCONELLO, Usuário Externo, em 01/12/2023, às 16:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015,
embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO DA SILVA PEREIRA, Usuário Externo, em 01/12/2023, às 16:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015,
embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da
Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em 01/12/2023, às
17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º
e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A auten$cidade deste documento pode ser conferida no site h"ps://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3858616 e o código CRC 62CC8253.

 

Referência: Processo nº 23034.036823/2023-86 SEI nº 3858616

Proc. Administrativo 1.917/2024  |  Anexo: ata_de_registro_de_precos_05_2023_e_proposta_de_precos.pdf (8/16)        9/130



 

 

1 
 

INTERNAL 

São Paulo, 16 de outubro de 2023 
 
Ao  
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18 
 
Prezados senhores, 
 
Atendendo determinação do edital, segue abaixo nossa proposta para fornecimento de ônibus: 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS ITEM 001 � MODELO ORE 1 
 

OBJETO: Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE 1, pelos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas de ensino, no 
âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 006/2023 
e seus anexos. 
 

ITEM UNIDADE QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 
  01 

Ônibus rural escolar pequeno, procedência nacional, marca 
VOLKSWAGEN, modelo 8.180 E, categoria M3 com características 
específicas para transporte de estudantes nas zonas rurais, modelo 
ORE1, comprimento 7.350mm, capacidade carga útil líquida mín 
2.040 kg e capacidade 29 alunos sentados mais o condutor. Plataforma 
longarinas retas e reforçadas com travessas, balanço dianteiro de 1.380 
mm, ângulo entrada 24º, ângulo saída 17º, Potência 129 kW com 
gerenciamento eletrônico de injeção, protetor metálico cárter/radiador, 
torque 600 Nm, dispositivo bloqueio ignição com marcha engatada, 
dispositivo que inativa o pedal do acelerador ajustado para 70 km/h, 
Bocal de saída do sistema exaustão na traseira inclinado para baixo 
com tubulação horizontal. Transmissão manual sincronizada de 6 
marchas a frente e 1 marcha a ré. Embreagem com acionamento 
hidráulico. Eixo traseiro motriz de rodados duplos com dispositivo de 
bloqueio diferencial com acionamento automático. Sistema direção 
com assistência hidráulica. Equipado com 2 eixos, 1 direcional e 1 
trativo. Suspensão metálica, equipado com 7 rodas estampadas em aço 
(6�x 17,5�) cor alumínio, equipadas pneus de uso misto radiais 
(215/75R 17,5), sendo 1 conjunto de estepe. Equipado com chave geral 
cfe CIT, 2 alternadores de 80 Ah, sistema elétrico 24 V DC, 2 baterias 
100Ah. Freio serviço pneumático com regulagem automática, freio de 
estacionamento, raio de giro conforme tabela 3.1.1.7.1 do edital. 
Tampas dos bocais e tanques combustível/arla protegidas de poeira e 
lama, com dreno, com protetor metálico e orifícios para minimizar 
acúmulo de resíduos. Componentes estruturais com tratamento 
anticorrosivo e antirruído, equipado com para-barro. Largura interna 
2.120mm, largura externa 2.200mm, corredor mín 300 mm, Altura 

 
 
4.000 

 
R$ 412.000,00 
 
(Quatrocentos e 
doze mil Reais). 

 
R$ 1.648.000.000,00 
 
(Um bilhão, 
seiscentos e 
quarenta e oito 
milhões de Reais). 
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2 
 

INTERNAL 

externa 3.260mm, altura interna 1.900mm. Para-choque tipo 
envolvente, reforçado na parte interna, extremidades encurvadas, faces 
inferiores coincidentes com as faces inferiores da saia da carroceria. 
Para-choque traseiro retrátil, sensores aproximação. Lanternas 
intermitentes luz branca nas extremidades da parte superior dianteira e 
vermelha parte superior traseira, ativadas em conjunto com 
acionamento da porta de serviço. Brake light traseiro combinado com 
lanternas de freio, lanterna marcha-de-ré adicional posicionada abaixo 
do brake light, com sirene ré conforme itens 3.1.2.8.5. e 3.1.2.8.6.  do 
edital. Cor externa �amarelo escolar� pintada PU bi componente, 
espessura mín de 60 micra m, 4 SIAs cfe edital; faixa escolar traseira 
e laterais, cor preta 400mm altura com dístico �ESCOLAR� em arial 
cor amarelo escolar. Película proteção solar no para-brisa com dístico 
escolar legível pelo lado externo. Demais adesivos conforme encartes 
do edital. Painel traseiro fechado com compartimento iluminado para 
guarda do estepe e componentes. Porta serviço atrás do eixo dianteiro 
com vão livre mín 650 mm, tipo sedan, com sistema de movimentação 
pneumático, sistema anti-esmagamento, dispositivos abertura manual 
de emergência interno e externo, vedação contra água/poeira, degraus 
com perfil de acabamento em amarelo e dreno; 2 luminárias na área de 
embarque, piso antiderrapante. Dispositivo de poltrona móvel com 
porta dedicada, certificado pelo Inmetro e local apropriado para 
cadeira de rodas. Poltrona móvel com cinto segurança 3 pontos e colete 
torácico 4 pontos; Para-brisa laminado, janelas laterais móveis, com 
bloqueios que podem ser retirados somente com ferramenta adequada, 
com vidros inferiores fixos com barra de proteção; piso do tipo 
passadeira com contrapiso em alumínio; 3 ventiladores e 2 cúpulas ar 
natural, desembaçador para-brisa por trocador de calor liquido/ar; 
Equipado com equipamento AC do tipo Split com capacidade de 
mínima de 75.000 BTU/h com mostrador digital interno, e todas as 
especificações conforme edital. Iluminação interna do salão com 
alimentação independente e 02 circuitos; revestimento interno 
antichamas, com isolamento termoacústico cor gelo, isolamento 
térmico e acústico de motor e sistema de exaustão; poltrona motorista 
hidráulica, anatômica, regulável e estofada, com cinto 3 pontos retrátil; 
Poltronas salão tipo sofá, revestidas vinil, traseira fechada, assentos de 
uso preferencial com identificação visual e tátil, apoio de braço 
basculante. Poltronas simples 400mm, duplas 800mm e triplas 
1.000mm todas com cinto segurança retrátil, porta material. Porta 
mochila preso ao teto. 2 lixeiras 9 litros com dreno, sanefa, painel 
controle de fácil alcance ao motorista, 4 dispositivos reboque, 4 passa-
balsa, preparo futura instalação sistema de transmissão audiovisual, 
sistema de música e modem de internet. Possui 6 alto falantes, um 
conjunto de duas portas de USB para cada conjunto de poltronas, 
cronotacógrafo digital selado e certificado; espelhos retrovisores 
externos e interno e câmeras para possibilitar visão indireta; 3 saídas 
de emergência laterais e 02 saídas de emergência no teto, garantia 24 
meses e 2 revisões (Assentamento com 5.000 km e Lubrificação com 
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30.000 km, além da revisão de entrega), validade da proposta 200 dias, 
prazos entrega conforme definido em edital, dependendo da localidade 
da contratante e do número de veículos do contrato. Todas as 
especificações, medidas, tolerâncias e demais dados, conforme 
caderno de informações técnicas edital pregão eletrônico 06/2023, 
termo referência e anexos. 
 

 
FORNECEDOR:  
 
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
 

· Escritório comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 06.020.318/0001-10, estabelecido à Rua Volkswagen, 291 � 8º 
andar � Jabaquara � São Paulo/SP � CEP: 04344-901 e 

· Sede fabril, inscrita no CNPJ sob nº 06.020.318/0005-44, estabelecida à Rua Volkswagen, 100 � Polo Industrial 
� Resende/RJ � CEP 27537-803, de onde partirão os ônibus e respectivas notas fiscais eletrônicas. 
 
Contatos: (11) 5582-5575 
E-mail: caminhodaescola@volkswagen.com.br  

 
· Dados para pagamento:  

Banco do Brasil  
Agência: 2659-X  
Conta: 2010-9 
Código identificador: 2025-7 - praça de pagamento São Paulo/SP 

 
Validade da Proposta: 200 (duzentos) dias. 
 
Local de entrega: indicado pelo CONTRATANTE, nos contratos firmados  
 
 
Prazos de Entrega: Conforme tabela do iten 5.2 do Termo de Referência, dependendo da localidade do órgão contratante 
e do volume do contrato 
 
Pagamento: 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme item 7.15 do termo de 
referência. 
 
Observações: 
 

1) Os valores da proposta contemplam a isenção de impostos  vigente por força do Convênio ICMS nº 53/2007, e 
prevista no Estudo Técnico preliminar. 

2) O valor do frete está embutido no preço total e levando em consideração a expectativa de produção de unidades 
de veículos, por regiões, conforme disposto no Edital; 

 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como 
aceitamos todas obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
 
Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, 
manuseio, entrega e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram 
da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no termo de referência. 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no 
documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 

 
 

Dados do Representante legal da empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços 
 

Nome: Adriana Cecconello 
Endereço: R. Volkswagen, 291 � 8º andar � Bairro Jabaquara 
Cidade: São Paulo UF:SP    CEP: 04344-901 
CPF/MF: 608.499.080-00     Carteira identidade nº.: 1048419947 Expedido por: SSP/RS 
Cargo/Função: Gerente  Naturalidade: Caxias do Sul / RS  Nacionalidade: Brasileira 
Email: Adriana.Cecconello@volkswagen.com.br  Telefone : (11) 98588-7402 

 

 

Nome: Bruno da Silva Pereira 
Endereço: R. Volkswagen, 291 � 8º andar � Bairro Jabaquara 
Cidade: São Paulo UF:SP    CEP: 04344-901 
CPF/MF: 301.702.048-71 Carteira identidade nº.: 29.258.616-4 Expedido por: SSP/SP 
Cargo/Função: Consultor  Naturalidade: Santo André / SP Nacionalidade: Brasileiro 
Email: Bruno.Pereira@volkswagen.com.br  Telefone : (11) 98588-7307 

 

 
Sem mais, atenciosamente, 
 
 
 
 

ADRIANA 

CECCONELLO:60849908000

Digitally signed by ADRIANA 

CECCONELLO:60849908000 

Date: 2023.10.16 18:06:29 -03'00'

BRUNO DA SILVA 

PEREIRA:30170204871

Digitally signed by BRUNO DA 

SILVA PEREIRA:30170204871 

Date: 2023.10.18 15:02:06 -03'00'
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São Paulo, 16 de outubro de 2023 
 
Ao  
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18 
 
Prezados senhores, 
 
Atendendo determinação do edital, segue abaixo nossa proposta para fornecimento de ônibus: 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS ITEM 006 � MODELO ONUREA 
 

OBJETO: Registro de preço nacional para futura e eventual aquisição de Ônibus Urbano Escolar, do tipo ONUREA Piso 
Alto, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de estudantes das redes públicas 
de ensino, no âmbito do Programa Caminho da Escola, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Edital 006/2023 e seus anexos. 
 

ITEM UNIDADE QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 
 
  006 

Ônibus urbano escolar acessível - piso alto pequeno, procedência 
nacional, marca VOLKSWAGEN, modelo 8.180 E, categoria M3 com 
características específicas para transporte escolar, comprimento 
7.350mm, capacidade carga útil líquida mín 1.632 kg com duas opções 
de planta, sendo a primeira com 18 alunos sentados e 2 box de 
cadeirante, mais o auxiliar, mais o condutor, e a segunda com 21 alunos 
sentados e 1 box de cadeirante, mais o auxiliar, mais o condutor. 
Plataforma longarinas retas e reforçadas com travessas, balanço 
dianteiro de 1.380 mm, Potência 129 kW com gerenciamento 
eletrônico de injeção, torque 600 Nm, dispositivo bloqueio ignição 
com marcha engatada, limitador velocidade máxima 70 km/h, Bocal 
de saída sistema exaustão na traseira inclinado para baixo com 
tubulação horizontal. Transmissão manual sincronizada de 6 marchas 
a frente e 1 marcha a ré. Embreagem com acionamento hidráulico. 
Eixo traseiro motriz de rodados duplos com diferencial. Sistema 
direção com assistência hidráulica. Equipado com 2 eixos, 1 direcional 
e 1 trativo. Suspensão metálica, equipado com 7 rodas estampadas em 
aço (6�x 17,5�) cor alumínio, equipadas pneus radiais para uso urbano 
(215/75R 17,5), sendo 1 conjunto de estepe. Equipado com chave geral 
cfe edital, 2 alternadores de 80 Ah, sistema elétrico 24 V DC, 2 baterias 
100Ah. Freio serviço pneumático com regulagem automática, freio 
estacionamento, raio de giro conforme tabela 3.2.1.7.1 do edital. 
Componentes estruturais com tratamento anticorrosivo e antirruído. 
Largura interna 2.120mm, largura externa 2.200mm, corredor mín. 
300 mm, Altura externa 3.175mm, altura interna 1.900mm. Para-
choque tipo envolvente, reforçado na parte interna, extremidades 
encurvadas, faces inferiores coincidentes com as faces inferiores da 

 
 
1.600 

 
R$ 399.000,00 
 
(Trezentos e 
noventa e nove 
mil Reais) 

 
R$ 638.400.000,00 
 
(Seiscentos e trinta e 
oito milhões e 
quatrocentos mil 
Reais) 
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saia da carroceria, sensores aproximação. Lanternas intermitentes luz 
branca nas extremidades da parte superior dianteira e vermelha parte 
superior traseira, ativadas em conjunto com acionamento da porta de 
serviço. Com sirene ré de 90dB(A). Cor externa �amarelo escolar� 
pintada PU bi componente, espessura 50 micra m, 4 SIAs cfe edital; 
faixa escolar traseira e laterais, cor preta 400mm altura com dístico 
�ESCOLAR� em arial cor amarelo escolar. Película proteção solar no 
para-brisa com dístico escolar legível pelo lado externo. Demais 
adesivos conforme encartes do edital. Painel traseiro fechado com 
compartimento iluminado para guarda do estepe e componentes. Porta 
serviço atrás eixo dianteiro com vão livre mín 900 mm, tipo urbana 
com folha dupla, com um pega mão instalado em cada folha com 
sistema de movimentação pneumático, sistema anti-esmagamento, 
dispositivos abertura manual de emergência interno e externo, vedação 
contra água e poeira, degraus com perfil de acabamento em amarelo e 
dreno; 1 luminária no embarque, piso antiderrapante. Equipado com 
Plataforma Elevatória Veicular (PEV) conforme disposto na ABNT 
NBR 16558, e local apropriado para até 2 cadeiras de rodas, além de 1 
ou 2 boxes para cadeirante, dependendo da opção de planta; Para-brisa 
laminado, janelas laterais móveis, com bloqueios que podem ser 
retirados somente com ferramenta adequada, com vidros inferiores 
fixos com barra de proteção, com dispositivo de travamento; piso 
alumínio lavrado; 3 ventiladores e 2 cúpulas ar natural, ventilador 
elétrico para desembaçar o para-brisa; Equipado com equipamento AC 
do tipo Split com capacidade de mínima de 75.000 BTU/h com 
mostrador digital interno, e todas as especificações conforme edital; 
Iluminação interna do salão com alimentação independente e 02 
circuitos; revestimento interno antichamas, com isolamento 
termoacústico cor gelo, isolamento térmico e acústico de motor e 
sistema de exaustão; poltrona motorista hidráulica, anatômica, 
regulável e estofada, com cinto 3 pontos retrátil; Poltrona auxiliar 
próximo a porta com cinto de 3 pontos retrátil; Poltronas salão tipo 
sofá, revestidas vinil, traseira fechada, assentos de uso preferencial 
com identificação visual e tátil, apoio de braço basculante. Poltronas 
simples 400mm, duplas 800mm e triplas 1.000mm todas com cinto 
segurança, porta material. Porta mochila preso ao teto. 2 lixeiras 9 
litros com dreno, sanefa, painel controle de fácil alcance ao motorista, 
2 dispositivos reboque, preparo futura instalação sistema de 
transmissão audiovisual, sistema de música e modem de internet. 
Possui 6 alto falantes, um conjunto de duas portas de USB para cada 
conjunto de poltronas, cronotacógrafo digital selado e certificado; 
espelhos retrovisores externos e interno e câmeras para possibilitar 
visão indireta; 3 saídas de emergência laterais e 02 saídas de 
emergência no teto, garantia 24 meses e 2 revisões (Assentamento com 
5.000 km e Lubrificação com 30.000 km, além da revisão de entrega), 
validade da proposta 200 dias, prazos entrega conforme definido em 
edital, dependendo da localidade da contratante e do número de 
veículos do contrato. Todas as especificações, medidas, tolerâncias e 
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demais dados, conforme caderno de informações técnicas do edital 
pregão eletrônico 06/2023, termo de referência e seus anexos. 
 
 

 
FORNECEDOR:  
 
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
 

· Escritório comercial, inscrito no CNPJ sob o nº 06.020.318/0001-10, estabelecido à Rua Volkswagen, 291 
� 8º andar � Jabaquara � São Paulo/SP � CEP: 04344-901 e 

· Sede fabril, inscrita no CNPJ sob nº 06.020.318/0005-44, estabelecida à Rua Volkswagen, 100 � Polo 
Industrial � Resende/RJ � CEP 27537-803, de onde partirão os ônibus e respectivas notas fiscais eletrônicas. 
 
Contatos: (11) 5582-5575 
E-mail: caminhodaescola@volkswagen.com.br  

 
· Dados para pagamento:  

Banco do Brasil  
Agência: 2659-X  
Conta: 2010-9 
Código identificador: 2025-7 - praça de pagamento São Paulo/SP 

 
Validade da Proposta: 200 (duzentos) dias. 
 
Local de entrega: indicado pelo CONTRATANTE, nos contratos firmados  
 
 
Prazos de Entrega: Conforme tabela do iten 5.2 do Termo de Referência, dependendo da localidade do órgão 
contratante e do volume do contrato 
 
Pagamento: 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme item 7.15 do termo de 
referência. 
 
Observações: 
 

1) Os valores da proposta contemplam a isenção de impostos  vigente por força do Convênio ICMS nº 53/2007, 
e prevista no Estudo Técnico preliminar. 

2) O valor do frete está embutido no preço total e levando em consideração a expectativa de produção de 
unidades de veículos, por regiões, conforme disposto no Edital; 

 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 
como aceitamos todas obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 
 
Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, 
manuseio, entrega e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, 
decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no termo de referência. 

 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no 
documento de convocação, e, para esse fim, fornecemos os seguintes dados: 
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Dados do Representante legal da empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços 
 

Nome: Adriana Cecconello 
Endereço: R. Volkswagen, 291 � 8º andar � Bairro Jabaquara 
Cidade: São Paulo UF:SP    CEP: 04344-901 
CPF/MF: 608.499.080-00     Carteira identidade nº.: 1048419947 Expedido por: SSP/RS 
Cargo/Função: Gerente  Naturalidade: Caxias do Sul / RS  Nacionalidade: Brasileira 
Email: Adriana.Cecconello@volkswagen.com.br  Telefone : (11) 98588-7402 

 

 

Nome: Bruno da Silva Pereira 
Endereço: R. Volkswagen, 291 � 8º andar � Bairro Jabaquara 
Cidade: São Paulo UF:SP    CEP: 04344-901 
CPF/MF: 301.702.048-71 Carteira identidade nº.: 29.258.616-4 Expedido por: SSP/SP 
Cargo/Função: Consultor  Naturalidade: Santo André / SP Nacionalidade: Brasileiro 
Email: Bruno.Pereira@volkswagen.com.br  Telefone : (11) 98588-7307 

 

 
Sem mais, atenciosamente, 
 
 
 
 

ADRIANA 

CECCONELLO:60849908000

Digitally signed by ADRIANA 

CECCONELLO:60849908000 

Date: 2023.10.16 17:38:42 -03'00'

BRUNO DA SILVA 

PEREIRA:30170204871

Digitally signed by BRUNO DA 

SILVA PEREIRA:30170204871 

Date: 2023.10.18 15:00:30 -03'00'
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Requisitante: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO BOM.  
Responsável: Claudius Salomão Prestes Souto 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR – ORE 1 – 
TRANSMISSÃO MECÂNICA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

Rio Bom, 05 de abril de 2024. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 
 
 

INTRODUÇÃO 

Nos termos do Art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente Estudo 

Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias 

para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

 

Assim, este documento caracteriza a primeira etapa da fase de 

planejamento e apresenta os devidos estudos para a aquisição de solução que 

atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

Desse modo, o objetivo principal é estudar detalhadamente a 

necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 

Pública. 

 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. O Programa Caminho da Escola objetiva renovar e ampliar a frota de veículos 
de transporte escolar diário de estudantes da educação básica da zona urbana e 
rural dos sistemas educacionais dos Estados, Distrito Federal e Municípios, por 
meio de assistência técnica e financeira a esses entes públicos para aquisição, com 
recursos próprios e/ou do Governo Federal, de ônibus e embarcações de 
transportes escolares novos. Além de ampliar e renovar a frota existente, o 
Programa tem por escopo padronizar os meios de transporte mencionados e 
reduzir custos para a sua aquisição e manutenção.  
1.2. As ações do MEC via recursos disponibilizados pelo FNDE, seja para a 
aquisição de veículos, seja para a manutenção do sistema, mostram-se 
insuficientes para satisfazer as necessidades da maioria dos municípios carentes 
do País. Assim, tornaram-se imperativas medidas que possibilitem um maior e 
eficiente equilíbrio entre a demanda pelo transporte escolar e os meios necessários 
para adquiri-lo.  
1.3. O FNDE atua no Programa através da elaboração de suas resoluções 
disciplinadoras e com a realização dos pregões eletrônicos para registro de preços 
em nível nacional, aos quais a União, os Estados, Distrito Federal e Municípios 
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poderão aderir, garantindo com isto uma rigorosa padronização dos ônibus e 
embarcações, uma redução substancial dos custos, consequência do ganho de 
escala e desoneração tributária, além de agilidade e transparência nas aquisições, 
com a entrega do bem diretamente ao ente estadual, distrital ou municipal 
interessado, sem o tradicional repasse de recursos. 

 

A presente contratação se justifica em face ao atendimento da 

demanda de transporte diário de alunos da rede estadual e municipal a cargo do 

município, que atualmente conta com uma frota majoritariamente defasada e 

sucateada, causando um custo elevado em manutenção e dificuldades de adequar 

os veículos às normas de segurança exigidas por lei.  

O Município atende com frota própria, a cerca de 155 alunos das 

etapas de Educação Infantil, Fundamental, Ensino Médio, AEE e EJA. Possuindo 

21 linhas em três períodos: manhã, mio dia e tarde, percorrendo diariamente cerca 

de 600km de extensão em estradas rurais compostas na maioria de cascalho ou 

terra. Para toda essa logística, conta atualmente com 1 ônibus, 7 micro-ônibus e 2 

carros de passeio, sendo que desses, apenas 3 veículos pesados possuem menos 

de 10 anos de uso, o que é acima do recomendado no quesito custo-benefício, que 

recomenda troca de frota com mais de sete anos de uso.  
 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

Conforme o disposto no Art. 12, Vll da Lei 14.133/21 a Elaboração 

do Plano de Contratação Anual-PCA não é obrigatória, e por isso não foi 

elaborado. Sendo assim, não há possibilidade de alinhamento com este ETP.  

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Para atender aos requisitos mínimos, os itens deverão estar em 

conformidade com a descrição sumária, atender, as demandas legais e 

regulatórias.  

 

Quanto à elaboração da proposta de preços:  

a) Os licitantes deverão cadastrar propostas que atendam às especificações do 

material em qualidade e exigências contidas nos autos do processo de contratação. 

As empresas devem atentar-se ao quantitativo total solicitado, visto que não serão 

aceitas propostas que apresentem quantidade diversa;  
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b) As propostas apresentadas e os lances formulados devem incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações 

decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e devem ser 

elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições 

estabelecidas no instrumento convocatório, seus Anexos e constar: 

I. Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

II. Número do Processo da dispensa; 

III. Descrição do (s) objeto (s) da presente licitação, em conformidade com as 

especificações do Anexo l do Edital; 

IV. Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento 

das obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, 

tributos, transporte, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita 

execução do objeto e do respectivo contrato; 

V. Especificação do objeto, observadas as características exigidas no Edital; 

VI. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 

apresentação da mesma, podendo ser suspenso esse prazo na hipótese de 

interposição de recurso administrativo ou judicial.  

VII. Os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas 

após a vírgula. 

 

Das obrigações da contratada 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 

durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras 

exigências legais inerentes a este instrumento; 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais 

adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se 

destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente contrato; 
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e) Manter as mesmas condições de habilitação; 

f) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos 

e comunicações formais; 

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 

entrega; 

h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital; 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

 

Para o dimensionamento dos quantitativos foram levados em 

consideração as demandas e necessidades da Autarquia Municipal de Educação 

de Rio Bom, conforme descrito na planilha que se segue. 

 

PLANILHA DE ITENS 
 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANTIDADE UNIDADE DE 
MEDIDA 

 

1 

Ônibus Rural Escolar - ORE 1: ôni-
bus com comprimento total máximo de 
7.000mm, capacidade de carga útil lí-
quida de no mínimo 2.000kg, compor-
tando transportar 23 (vinte e três) pas-
sageiros adultos sentados ou 29 (vinte 
e nove) estudantes sentados, e podendo 
ser equipado com plataforma elevató-
ria veicular 

1 UNIDADE     

 
 

5. ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A estimativa do valor da contratação será de R$ 412.000,00 
(quatrocentos e doze mil reais). Conforme ata de registro de preços 05/2023 - 

Processo nº 23034.036823/2023-86. 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A aquisição será realizada por meio de adesão a ata de registros 

de preço de pregão realizado pelo FNDE. Todas as especificações do objeto, 

condições de fornecimento e demais obrigações estarão descritas em Edital, Termo 

de Referência e seus anexos.  

 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

Para essa contratação será realizado o agrupamento de itens por 

Lote.   

 

8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

Em caso de ser necessário exigir garantia de Execução 

 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando os pressuposto e apontamentos apresentados neste 

Estudo Técnico Preliminar, a necessidade dos Serviços e a viabilidade econômica, 

entende-se possível esta contratação. 

 

 

 

Claudius Salomão Prestes Souto 
Presidente da Autarquia Municipal de Educação de Rio Bom 
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 INTERNAL 

Ofício n.º VWCO12/0415/2024 
Sao Paulo, 08 de abril de 2024 

A(o) Senhor(a) 
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1º andar 
Brasília-DF, CEP 70070-929 
E-mail: sigarp@fnde.gov.br 

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de 
Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC; 
Solicitação SIGARP nº: 98976 - Forma de Pagamento: Transferência Direta; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por meio da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos 
cientes da nossa obrigação de fornecimento à(ao) PREF MUN DE RIO BOM (RIO BOM/PR e 75.771.212/0001-
71) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir: 

Solicitação SIGARP nº: 98976 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. 
PREÇO 

UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

05/2023 1 

Ônibus Rural Escolar 
(ORE 1) - Transmissão 
Mecânica 

05/12/2023 a 
05/12/2024 

1,00 412.000,00 412.000,00 

  TOTAL 412.000,00 

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a 
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos cientes de que o 
contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em observância às disposições do 
Decreto n.º 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso compromisso em inserir cópia assinada do futuro 
contrato no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP. 

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o 
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão 
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao contrato que vier 
a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do contrário, estamos sujeitos à 
aplicação das sanções administrativas previstas. 

Atenciosamente, 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1° ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@fnde.gov.br

Autorização n.º 803/2024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 08 de abril de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE RIO BOM - RIO BOM/PR
CNPJ: 75.771.212/0001-71
Contatos: fone: (043) 3468-1123, e-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP nº: 98976 - Forma de Pagamento: Transferência Direta

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.º 11.462/2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC,
na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP nº: 98976

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. PREÇO
UNIT. (R$) TOTAL (R$)

05/2023 1
Ônibus Rural Escolar
(ORE 1) - Transmissão
Mecânica

05/12/2023 a
05/12/2024 1,00 412.000,00 412.000,00

TOTAL 412.000,00

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico nº 06/2023, as publicações no
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa
f o r n e c e d o r a  e  d e m a i s  o r i e n t a ç õ e s  e n c o n t r a m - s e  e m
https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/acoes/compras-gover
namentais/atas-de-registro-de-precos/ata-de-registro-de-preco-nacionais  e  nos  anexos  do
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Sistema  de  Gerenciamento  de  Atas  de  Registros  de  Preço  -  SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato".  Ademais,  essa  contratação  deverá  ser  realizada  em até  90  dias,  nos
Termos da Portaria-FNDE nº 341 , de 19 de junho de 2023, dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitativos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133/21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
t e l e f o n e  0 8 0 0 . 9 7 8 . 9 0 0 1  o u  n o  P o r t a l  d e  A t e n d i m e n t o
https://portaldeservicos.economia.gov.br/pt.

6.  Importante  destacar,  ainda,  que  a  garantia  da  legalidade  das  ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 08/04/2024, 17:28, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539 de 8 de
outubro de 2015

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
https://www.fnde.gov.br/autenticidade/index.php, digitando o seguinte código:
5ac7953cbe9d4a4b4cef705a6491f5bc
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DATA INICIAL:
20/01/2021

DATA FINAL:
19/07/2024

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDAS Nº 202100765-4

Emenda Parlamentar - Relator/Comissão

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2020

03 - Nº PROCESSO
23400.003316/2020-06

04 - NOME DA PREFEITURA
PM RIO BOM

05 - N.º DO CNPJ
75.771.212/0001-71

06 - ENDEREÇO
AVENIDA CURITIBA, 65 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
RIO BOM

08 - UF
PR

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME
MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE

10 - CPF
487.450.819-72

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1
EDUCAçãO
BáSICA

UNIDADE(S) 2019 1
R$

237.800,00
R$

237.800,00

TOTAL GERAL 1
R$

237.800,00
R$

237.800,00

VALOR DO COMPLEMENTO: R$ 0,00
RAF

(MEC/FNDE): R$
0,00

VALOR DE CONTRAPARTIDA -
PLANEJAMENTO: R$ 0,00

TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$
48.089,90

EMPENHOS

INICIATIVA NúMERO VALOR

1 - ADQUIRIR ôNIBUS ESCOLAR 2020NE654376 R$ 189.710,10

TOTAL EMPENHO R$ 189.710,10

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

 

 

Termo com vigência até  19/07/2024 .

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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Brasília/DF, 11 de JANEIRO de 2023.

 

 

_____________________________________

MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE - ( 487.450.819-72 )

PM RIO BOM - ( 75.771.212/0001-71 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por MOISES JOSE DE ANDRADE - CPF: 487.450.819-72 em 19/01/2023 11:21:53
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DATA INICIAL:
20/01/2021

DATA FINAL:
19/07/2024

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DE EMENDAS Nº 202100765-4

Emenda Parlamentar - Relator/Comissão

 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR
IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2020

03 - Nº PROCESSO
23400.003316/2020-06
04 - NOME DA PREFEITURA
PM RIO BOM

05 - N.º DO CNPJ
75.771.212/0001-71

06 - ENDEREÇO
AVENIDA CURITIBA, 65 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
RIO BOM

08 - UF
PR

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)
09 - NOME
MOISES JOSE DE ANDRADE

10 - CPF
487.450.819-72

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS
ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO

UNITáRIO
TOTAL

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR
- ORE 1 - MECâNICO

EDUCAçãO
BáSICA UNIDADE(S) 2019 1 R$

412.000,00
R$

412.000,00

TOTAL GERAL 1 R$
412.000,00

R$
412.000,00

VALOR DO
COMPLEMENTO: R$ 0,00

RAF
(MEC/FNDE):

R$ 0,00

VALOR DE
CONTRAPARTIDA -

PLANEJAMENTO: R$ 0,00
TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$

222,29

EMPENHOS
INICIATIVA NúMERO VALOR

1 - ADQUIRIR ôNIBUS ESCOLAR 2020NE654376 R$ 189.710,10
1 - ADQUIRIR ôNIBUS ESCOLAR 2023NE654619 R$ 222.067,61

TOTAL EMPENHO R$ 411.777,71

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 

 

 

Termo com vigência até  19/07/2024 .

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

 

 

Brasília/DF, 29 de JANEIRO de 2024.

 

 

_____________________________________
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

MOISES JOSE DE ANDRADE - ( 487.450.819-72 )

PM RIO BOM - ( 75.771.212/0001-71 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por MOISES JOSE DE ANDRADE - CPF: 487.450.819-72 em 05/04/2024 09:56:49
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 INTERNAL 

Ofício n.º VWCO12/0415/2024 
Sao Paulo, 08 de abril de 2024 

A(o) Senhor(a) 
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE - 1º andar 
Brasília-DF, CEP 70070-929 
E-mail: sigarp@fnde.gov.br 

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de 
Preços do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC; 
Solicitação SIGARP nº: 98976 - Forma de Pagamento: Transferência Direta; 

Prezado(a) Senhor(a), 

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por meio da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico nº 06/2023/FNDE/MEC, declaramos que estamos 
cientes da nossa obrigação de fornecimento à(ao) PREF MUN DE RIO BOM (RIO BOM/PR e 75.771.212/0001-
71) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir: 

Solicitação SIGARP nº: 98976 

ATA N.° ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. 
PREÇO 

UNIT. (R$) TOTAL (R$) 

05/2023 1 

Ônibus Rural Escolar 
(ORE 1) - Transmissão 
Mecânica 

05/12/2023 a 
05/12/2024 

1,00 412.000,00 412.000,00 

  TOTAL 412.000,00 

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a 
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos cientes de que o 
contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em observância às disposições do 
Decreto n.º 11.462/2023. Além disso, reiteramos nosso compromisso em inserir cópia assinada do futuro 
contrato no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP. 

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o 
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão 
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao contrato que vier 
a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do contrário, estamos sujeitos à 
aplicação das sanções administrativas previstas. 

Atenciosamente, 
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                                                                             ADRIANA CECCONELLO 
VOLKSWAGEN TRUCK & BUS IND E COM DE VEICULOS LTDA 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 16/04/2024 16:18) 1.917/2024

De: Claudius S. - SEMEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/04/2024 às 16:18:32

 

Moisés Jose de Andrade - EXEC

_

Claudius Salomão Prestes Souto 

Secretário Municipal de Educação
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Proc. Administrativo 1- 1.917/2024

De: Moisés A. - EXEC

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 16/04/2024 às 16:21:42

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMEC

Aquisição ORE 1 VW

 

 DEFIRO O PRESENTE SOLICITAÇÃO E ENCAMINHE PARA O DEVIDO PROCESSO.

_

Moisés Jose de Andrade  
Prefeito Municipal
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  Proc. Administrativo 2- 1.917/2024

De: Claudius S. - SEMEC

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 16/04/2024 às 16:39:28

 

Segue o processo de adesão a ata de registro de preços do FNDE para parecer jurídico. 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

_

Claudius Salomão Prestes Souto 

Secretário Municipal de Educação
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Proc. Administrativo 3- 1.917/2024

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMEC - Secretaria Municipal de Educação 

Data: 17/04/2024 às 10:00:18

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-LICIT, SEMEC, EXEC-ASSEJUR

Aquisição ORE 1 VW

 

 

PARECER JURÍDICO

PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo 1917/2024

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

           

EMENTA: Direito Administrativo. Adesão a Ata de Registro de Preço. Possibilidade legal.
Recomendações necessárias. Parecer Favorável. Lei nº 14.133 de 1º de abril de dois mil e vinte
e um.

 

Trata-se de consulta formulada pelo Departamento Municipal de Licitação de Município de Rio

Bom/PR acerca da possibilidade de adesão à ata de registro de preço do Pregão Eletrônico nº

06/2023/FNDE/MEC, para a aquisição de 01 (um) ônibus RURAL ESCOLAR ORE 1 - TRANSMISSÃO
MECÂNICA.     

Eis o breve relato dos fatos.

Consta nos autos a justificativa expressa com as razões que fazem da Adesão a ata com as
características do objeto a ser contratado, pesquisa de mercado justificando que o procedimento
é mais vantajoso para o Município, incluso tabela de quantitativo e preço dos itens da ata que
pretende aderir.

Consta ainda, a solicitação de autorização para Adesão a Ata de Registro de Preço decorrente
do Pregão Eletrônico Nº 06/2023/FNDE/MEC, feita pelo gestor municipal ao órgão gerenciador e a
empresa vencedora, pedido de dotação orçamentária para verificar existência de saldo
financeiro.

Consta, ainda, autorização do órgão gerenciador, no caso e a manifestação da empresa,
concordando em fornecedor os produtos.
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Em manifestação, ao Departamento de Contabilidade informa a existência de crédito
orçamentário suficiente para suportar as despesas com a aquisição.

Diante da informação, o gestor do Município autorizou e determinou às tratativas para adesão
da ata de registro de preço.

De início, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos
jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro de preços,
estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja
avaliação não compete a esta Procuradoria.

Na análise em comento torna-se por base os documentos constantes dos autos concernentes
ao processo licitatório cuja ata se pretende aderir, haja vista a presunção de veracidade e
legitimidade das informações e documentos da administração pública, sendo necessário esse
devido o parecer jurídico ser ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao
gestor tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e conveniente.

No que concerne a contratação pela Administração Pública, a premissa adotada é de que todas
as aquisições de bens ou contratação de serviços com terceiros levados a efeito pelo ente
Público, serão necessariamente precedidas de licitação, de modo a identificar e escolher a
proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Assim, a licitação é a regra, conforme dispositivos constitucionais (XXI. Art. 37, CF/88) e
infraconstitucional (Lei 14.133/2021). No caso em comento, a modalidade de licitação escolhida
foi o pregão, para fins de Registro de Preços, conforme previsto no art. 40, II da Lei nº 14.133.

O Sistema de Registro de Preço (SRP), consiste em um procedimento auxiliar previsto no
dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração
Pública nas contratações ou aquisições de bens de forma gradual, ou parcelada, conservando
as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram participar.

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Após
efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço- ARP, que
concerne em um documento de compromisso para contratação futura, em que se registram os
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Com o propósito de regulamentar os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços,
inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional, foi editado o Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e instituiu a possibilidade de ser aproveitada a
proposta mais vantajosa de uma licitação realizada por outros órgãos e/ou entidades, no art. 31,
§ 4º. Senão vejamos:

4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos previstos neste artigo.

Tal procedimento difundiu-se, na doutrina jurídica, sob a denominação de “carona” que pode ser
traduzido em linguagem coloquial como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém está
desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o
dispendioso e demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência na prestação dos
serviços públicos.

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e da eficiência,
entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as dívidas cautelas,
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aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como no
caso indicado e justificado.

Ainda, entendo necessário sempre uma ampla pesquisa, pesquisa de mercado, bem como a
mesma deve ser anexada ao presente procedimento a fim de justificar a vantagem obtida pela
administração.

Ante todo o exposto, no que tange aos aspectos legais e ressalvados aos critérios técnicos,
econômicos e discricionários, OPINA NO SENTIDO DA POSSIBILIDADE DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023/FNDE/MEC.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Procuradoria Jurídica trata-se de um
parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculado obrigatoriamente o
Prefeito Municipal em seus atos ou decisões.

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

Rio Bom/Pr., 17/04/2024.

 

Henrique Germano Delben

Assessor Jurídico- OAB/PR 51.159

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 4- 1.917/2024

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-CONTAB - Divisão de Contabilidade 

Data: 17/04/2024 às 10:00:45

 

Talissa Amanda da Silva Felipeto - SEMFI-CONTAB

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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Proc. Administrativo 5- 1.917/2024

De: Talissa F. - SEMFI-CONTAB

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 17/04/2024 às 16:14:22

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMEC, EXEC-ASSEJUR

Aquisição ORE 1 VW

 

 DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

_

Talissa Amanda da Silva Felipeto 
Chefe de Divisão Orçamentaria

Anexos:

DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf
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DESPESA DESDOBRADA FONTE DE RECURSO
1483 139
1484 103

Conforme dotação acima existe condição financeira.

RIO BOM,17 DE ABRIL DE 2024

____________________________________________________
Setor de Contabilidade

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 Adesão a ATA de registro de preços nº 05/2023 FNDE

OBJETO: Adesão a ATA de registro de preços nº 5/2023 FNDE. Visando a aquisição de:
 Ônibus Rural Escolar - ORE 1: ônibus com comprimento total máximo de 7.000mm, capacidade de 
carga útil líquida de no mínimo 2.000kg, comportando transportar 23 (vinte e três) passageiros 
adultos sentados ou 29 (vinte e nove) estudantes sentados, e podendo ser equipado com 
plataforma elevatória veicular. empresa Vencedora: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ n.º: 06.020.318/0005-44.

DOTAÇÃO
05.0612.36100182.026.000.4.4.90.52.52.00.00
05.0612.36100182.026.000.4.4.90.52.52.00.00
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  Proc. Administrativo (Nota interna 07/06/2024 14:17) 1.917/2024

De: Claudius S. - SEMEC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 07/06/2024 às 14:17:17

 

Seguem cotações de aquisições semelhantes para comprovar a equiparação de preço com o efetivamente praticado
no mercado. 

_

Claudius Salomão Prestes Souto 

Secretário Municipal de Educação

Anexos:

Extrato_54_2024_1_.pdf

INEXIGIBILIDADE_13_2024_PARTE_01_NA_INTEGRA.pdf
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- 1 -

EXTRATO DO CONTRATO Nº 54/2024
LICITAÇÃO Nº 17/2024 - Processo inexigibilidade Nº 2/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAPURÁ - CNPJ: 75.788.349/0001-39
CONTRATADO: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. – CNPJ
06.020.318/0001-10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR DO TIPO ORE 1 DE TRANSMISSÃO MECÂNICA PARA
TRANSPORTE ESCOLAR MEDIANTE CARONA À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 5/2023 DO FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, PREGÃO ELETRÔNICO Nº
06/2023/FNDE/MEC PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAPURÁ-PR..
VALOR GLOBAL: R$ 412.000,00(Quatrocentos e Doze Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 365 dias Trezentos e Sessenta e Cinco dias), contados da
data de assinatura do contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 18/04/2024

ADRIANA CRISTINA POLIZER
Prefeita Municipal
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  Proc. Administrativo 6- 1.917/2024

De: Claudius S. - SEMEC

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 13/06/2024 às 08:59:35

 

Segue contrato gerado no SIGARP conforme normas do FNDE

_

Claudius Salomão Prestes Souto 

Secretário Municipal de Educação

Anexos:
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(O) PREF MUN DE RIO 
BOM E A(O) VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

PREF MUN DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 – REGISTROS DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18 

CONTRATO N.º 49 / 2024 
 

 
 
A PREF MUN DE RIO BOM, com sede no(a) AVENIDA CURITIBA, 65, PRÉDIO PREFEITURA, CENTRO, na 
cidade de RIO BOM/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71, neste ato representado(a) 
pelo(a) MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, nomeado(a) por Ata de Posse, publicada em Diário Oficial do 
Município de 04 de janeiro de 2021, CPF nº 487.450.819-72, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 06.020.318/0001-10, sediado(a) na RUA VOLKSWAGEN, 291, 7°, 8° E 9° ANDARES, 
JABAQUARA, SAO PAULO/SP, e sua unidade fabril, inscrita no CNPJ n.º 06.020.318/0005-44, 
situada à Rua Volkswagen, 100 – Polo Industrial – Resende/RJ doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por seu/sua REPRESENTANTE, Srª/Srº. ADRIANA CECCONELLO, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e 
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO Nº CATMAT QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 
EM R$ 

VALOR TOTAL 
EM R$ 

1 
Ônibus Rural Escolar (ORE 
1) - Transmissão Mecânica 

610414 1 412.000,00 412.000,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Termo de Referência; 

 
1.3.2. O Edital da Licitação; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei nº 11.529, de 22 
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para 
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização 
do objeto. 

 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 18/04/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de 
Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
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Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 
 
9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de 
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às 
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
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fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
 
9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente 
Termo, no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro 
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle 
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
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10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
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assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Edital e seus anexos. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem 
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
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desses bens. 
 
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da 
parcela não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 
por inexecução total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o § 4º do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

 
 

 
GESTÃO/UNIDADE 

PROGRAMA 
DE 

TRABALHO 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

PLANO 
INTERNO 

NÚMERO 
DE 

EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO 

VALOR 
(R$) 

P M Rio Bom 18 139 4.4.90.52.52.00.00 
P M Rio 
Bom 

2389 18/04/2024 412.000,00 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Proc. Administrativo 1.917/2024  |  Anexo: CONTRATO_49_ORE_1_ASSINADO.pdf (11/12)        114/130



 

 

 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

RIO BOM/PR, 18 de abril de 2024. 
 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:4874508

1972

Assinado de forma digital por 

MOISES JOSE DE 

ANDRADE:48745081972 

Dados: 2024.04.18 15:49:19 

-03'00'
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  Proc. Administrativo 3.018/2024

De: Claudius S. - SEMEC

Para: SET.COMPRAS - Setor de Compras Prefeitura 

Data: 14/06/2024 às 13:39:41

Setores (CC):

SET.COMPRAS

 

Boa tarde. 
Favor requisitar empenho do veículo.
Ônibus Rural Escolar (ORE 1) - Transmissão Mecânica

_

Claudius Salomão Prestes Souto 

Secretário Municipal de Educação
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  Proc. Administrativo 7- 1.917/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/06/2024 às 11:18:05

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

EDITAL_DE_PREGAO_ELETRONICO_N_06_2023_CONTRATO_PUBLICACAO.pdf
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A(O) PREF MUN DE RIO 
BOM E A(O) VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 

PREF MUN DE RIO BOM 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023 – REGISTROS DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.028908/2022-18 

CONTRATO N.º 49 / 2024 
 

 
 
A PREF MUN DE RIO BOM, com sede no(a) AVENIDA CURITIBA, 65, PRÉDIO PREFEITURA, CENTRO, na 
cidade de RIO BOM/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71, neste ato representado(a) 
pelo(a) MOISÉS JOSÉ DE ANDRADE, nomeado(a) por Ata de Posse, publicada em Diário Oficial do 
Município de 04 de janeiro de 2021, CPF nº 487.450.819-72, doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF 
sob o nº 06.020.318/0001-10, sediado(a) na RUA VOLKSWAGEN, 291, 7°, 8° E 9° ANDARES, 
JABAQUARA, SAO PAULO/SP, e sua unidade fabril, inscrita no CNPJ n.º 06.020.318/0005-44, 
situada à Rua Volkswagen, 100 – Polo Industrial – Resende/RJ doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por seu/sua REPRESENTANTE, Srª/Srº. ADRIANA CECCONELLO, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº 23034.028908/2022-18 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 06/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de Ônibus Rural Escolar, dos tipos ORE ZERO 
4X4, ORE 1 4X4, ORE 1, ORE 2, ORE 3, e Ônibus Urbano Escolar, dos tipos ONUREA Piso Alto e 
ONUREA Piso Baixo, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da Contratação: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO Nº CATMAT QUANT. 
VALOR UNITÁRIO 
EM R$ 

VALOR TOTAL 
EM R$ 

1 
Ônibus Rural Escolar (ORE 
1) - Transmissão Mecânica 

610414 1 412.000,00 412.000,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Termo de Referência; 

 
1.3.2. O Edital da Licitação; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2285
Ano 2024

Página 8 de 25

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Segunda-feira, 24 de Junho de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Licitações e Contratos

Extrato de Contrato
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 320 dias contados do(a) da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 412.000,00 (quatrocentos e doze mil reais). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2.1. Os preços deverão considerar as isenções do PIS/COFINS, nos termos da Lei nº 11.529, de 22 
de outubro de 2010, e do ICMS nos termos do Convênio ICMS nº 53/2007 e renovações, excetos para 
o ORE ZERO (4X4), e observando-se atentamente as especificações e demais condições de realização 
do objeto. 

 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 18/04/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPP, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 

 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos. Termo de 
Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
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Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.18. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual dela decorrente; 
 
9.1.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 
no Edital e seus anexos, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de 
qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às 
solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos participantes; 

9.1.20. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam 
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fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
 
9.1.21. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos 
que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

9.1.22. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir 
com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação objetos do presente 
Termo, no que couber; 

9.1.23. Assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 
ao Edital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o Sistema de 
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço – SIGARPWEB para a execução das ações que lhe 
competem, no âmbito das contratações decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro 
de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle 
de qualidade dos itens produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados; 

9.1.24. Encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão Gerenciador no prazo 
estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos 
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 
2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do 
contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 
bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato 

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 
datas convencionadas. 

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato. 

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
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10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria. 

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

10.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 

10.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

10.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.17.1. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

10.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente 
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 
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assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
10.17.3. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 
especificamente no Edital e seus anexos. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues 
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade 
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto. 

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o caso. 

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Ônibus que estiverem 
em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
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desses bens. 
 
d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e 
qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da 
parcela não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 
por inexecução total do objeto. 

v. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o § 4º do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

vi. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada, no que couber: 

 
 

 
GESTÃO/UNIDADE 

PROGRAMA 
DE 

TRABALHO 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

PLANO 
INTERNO 

NÚMERO 
DE 

EMPENHO 

DATA DE 
EMPENHO 

VALOR 
(R$) 

P M Rio Bom 18 139 4.4.90.52.52.00.00 
P M Rio 
Bom 

2389 18/04/2024 412.000,00 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal e Seção Judiciária em que se situa a CONTRATANTE para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

RIO BOM/PR, 18 de abril de 2024. 
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  Proc. Administrativo 8- 1.917/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 25/06/2024 às 11:18:17

Setores (CC):

EXEC, SEMEC

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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